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O Anteprojeto de Lei nº 27/2019, que INSTITUI O DIA MUNICIPAL SEM CARRO, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 27/2019
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O DIA MUNICIPAL SEM CARRO	

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal Sem Carro, que será realizado, anualmente no dia 22 de setembro.

§ 1º O Dia Municipal Sem Carro passa a integrar o calendário oficial de datas e eventos do Município de Sete Lagoas.

§ 2º A adesão ao não uso de carros em 22 de setembro é voluntária.

Art. 2º. Ao longo de todo o ano e destacadamente em dia 22 de setembro, o Poder Público Municipal envidará esforços para promover atividades educativas e a realização de campanhas e programas para obter adeptos ao não uso de carros e obter adeptos ao uso do transporte coletivo.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, caso seja necessário.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de maio de 2019.
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RONALDO JOÃO DA SILVA
Presidente


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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